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NOTIFICATION 

1. Notifying Member: BRAZIL 

If applicable, name of local government involved:  

2. Agency responsible: Secretariat of Animal and Plant Health and Inspection (SDA) - 
Ministry of Agriculture and Livestock (MAPA) 

3. Products covered (provide tariff item number(s) as specified in national 
schedules deposited with the WTO; ICS numbers should be provided in addition, 
where applicable): Tomato seeds (Solanum lycopersicum) 

4. Regions or countries likely to be affected, to the extent relevant or practicable: 

[ ] All trading partners  

[X] Specific regions or countries: China; Denmark; France; Germany; Italy; Mexico; 
Spain; Chinese Taipei; Thailand; United Kingdom 

5. Title of the notified document: ORDINANCE SDA/MAPA No 1.067, of 11 March 2024. 
Language(s): Portuguese. Number of pages: 3 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-sda/mapa-n-1.067-de-11-de-marco-de-2024-

549580190 
https://members.wto.org/crnattachments/2024/SPS/BRA/24_02319_00_x.pdf 

6. Description of content: Updates phytosanitary requirements for the import of tomato 
seeds (Solanum lycopersicum). 

7. Objective and rationale: [ ] food safety, [ ] animal health, [X] plant protection, 
[ ] protect humans from animal/plant pest or disease, [X] protect territory from 

other damage from pests.  

8. Is there a relevant international standard? If so, identify the standard: 

[ ] Codex Alimentarius Commission (e.g. title or serial number of Codex 
standard or related text):  

[ ] World Organization for Animal Health (OIE) (e.g. Terrestrial or Aquatic 

Animal Health Code, chapter number):  

[ ] International Plant Protection Convention (e.g. ISPM number):  

[X] None 

Does this proposed regulation conform to the relevant international standard?  

[ ] Yes   [ ] No 

If no, describe, whenever possible, how and why it deviates from the 
international standard:  

9. Other relevant documents and language(s) in which these are available:   

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-sda/mapa-n-1.067-de-11-de-marco-de-2024-549580190
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-sda/mapa-n-1.067-de-11-de-marco-de-2024-549580190
https://members.wto.org/crnattachments/2024/SPS/BRA/24_02319_00_x.pdf
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10. Proposed date of adoption (dd/mm/yy): 1 April 2024 

Proposed date of publication (dd/mm/yy): 22 March 2024 

11. Proposed date of entry into force: [ ] Six months from date of publication, and/or 
(dd/mm/yy): 1 April 2024 

[ ] Trade facilitating measure  

12. Final date for comments: [ ] Sixty days from the date of circulation of the 

notification and/or (dd/mm/yy): Not applicable 

Agency or authority designated to handle comments: [ ] National Notification 
Authority, [X] National Enquiry Point. Address, fax number and e-mail address (if 

available) of other body:  

Ministry of Agriculture and Livestock 
Secretariat of Trade and International Relations 

E-mail: sps@agro.gov.br 

13. Text(s) available from: [ ] National Notification Authority, [X] National Enquiry 

Point. Address, fax number and e-mail address (if available) of other body:  

Ministry of Agriculture and Livestock 
Secretariat of Trade and International Relations 

E-mail: sps@agro.gov.br 

 

mailto:sps@agro.gov.br
mailto:sps@agro.gov.br


26/03/2024, 08:57 PORTARIA SDA/MAPA Nº 1.067, DE 11 DE MARÇO DE 2024 - PORTARIA SDA/MAPA Nº 1.067, DE 11 DE MARÇO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-sda/mapa-n-1.067-de-11-de-marco-de-2024-549580190 1/3

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 22/03/2024 | Edição: 57 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério da Agricultura e Pecuária/Secretaria de Defesa Agropecuária

PORTARIA SDA/MAPA Nº 1.067, DE 11 DE MARÇO DE 2024

Atualiza os requisitos fitossanitários para a importação de

sementes de tomate (Solanum lycopersicum).

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, do Ministério da Agricultura e Pecuária, no uso das

atribuições que lhe conferem os arts. 22 e 49, do Anexo I, do Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023,

tendo em vista o disposto no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no Decreto nº 1.355, de 30 de

dezembro de 1994, no Decreto nº 5.759, de 17 de abril de 2006, na Portaria MAPA nº 65, de 30 de março de

2021, na Instrução Normativa nº 25, de 7 de abril de 2020, e o que consta do Processo nº

21000.097465/2022-69, resolve:

Art. 1º Atualizar os requisitos fitossanitários para a importação de sementes (Categoria 4) de

tomate (Solanum lycopersicum) das origens indicadas nesta Portaria.

Art. 2º As sementes devem estar acondicionados em embalagens novas, de primeiro uso, e

livres de material de solo e resíduos vegetais.

Art. 3º As sementes devem estar acompanhadas de Certificado Fitossanitário, emitido pela

Organização Nacional de Proteção Fitossanitária - ONPF do país de origem, com as seguintes Declarações

Adicionais:

I - Para Alemanha:

a) "O lugar de produção foi inspecionado durante o desenvolvimento da cultura e encontrado

livre de Tomato bushy stunt virus.", ou, "O envio se encontra livre de Tomato bushy stunt virus, de acordo

com o resultado da análise oficial de laboratório Nº.";

b) "O envio foi inspecionado e se encontra livre de Sitophilus granarius.", ou, "O envio foi tratado

com (especificar o tratamento na seção correspondente do certificado fitossanitário) para o controle de

Sitophilus granarius."; e,

c) "O envio se encontra livre de Pepino mosaic virus, Potato spindle tuber viroid, Tomato black

ring virus e Tomato ringspot virus, de acordo com o resultado da análise oficial de laboratório Nº.".

II - Para China e México: "O envio se encontra livre de Pepino mosaic virus, Potato spindle tuber

viroid e Tomato ringspot virus, de acordo com o resultado da análise oficial de laboratório Nº.".

III - Para Dinamarca: "O envio se encontra livre de Pepino mosaic virus e Tomato black ring virus,

de acordo com o resultado da análise oficial de laboratório Nº.".

IV - Para Espanha:

a) "O envio foi produzido numa área livre de Pelargonium zonate spot virus, reconhecida pela

Organização Nacional de Proteção Fitossanitária - ONPF do país importador." ou ""O envio se encontra livre

de Pelargonium zonate spot virus, de acordo com o resultado da análise oficial de laboratório Nº.";

b) "O envio se encontra livre de Pepino mosaic virus e Potato spindle tuber viroid, de acordo com

o resultado da análise oficial de laboratório Nº."; e,

c) "O campo de produção foi inspecionado durante o desenvolvimento da cultura e encontrado

livre de Tomato bushy stunt virus.", ou, "O envio se encontra livre de Tomato bushy stunt virus, de acordo

com o resultado da análise oficial de laboratório Nº.".

V - Para França:
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a) "O envio foi produzido numa área livre de Pelargonium zonate spot virus, reconhecida pela

Organização Nacional de Proteção Fitossanitária - ONPF do país importador." ou "O envio se encontra livre

de Pelargonium zonate spot virus, de acordo com o resultado da análise oficial de laboratório Nº.";

b) "O envio se encontra livre de Pepino mosaic virus, Tomato black ring virus e Tomato ringspot

virus, de acordo com o resultado da análise oficial de laboratório Nº."; e,

c) "O campo de produção foi inspecionado durante o desenvolvimento da cultura e encontrado

livre de Tomato bushy stunt virus.", ou, "O envio se encontra livre de Tomato bushy stunt virus, de acordo

com o resultado da análise oficial de laboratório Nº.".

VI - Para Índia: "O envio se encontra livre de Potato spindle tuber viroid, de acordo com o

resultado da análise oficial de laboratório Nº."

VII - "O envio foi produzido numa área livre de Pelargonium zonate spot virus, reconhecida pela

Organização Nacional de Proteção Fitossanitária - ONPF do país importador." ou "O envio se encontra livre

de Pelargonium zonate spot virus, de acordo com o resultado da análise oficial de laboratório Nº.".

VIII - Para Itália:

a) "O envio foi produzido numa área livre de Pelargonium zonate spot virus, reconhecida pela

ONPF do país importador." ou "O envio se encontra livre de Pelargonium zonate spot virus, de acordo com o

resultado da análise oficial de laboratório Nº.";

b) "O envio se encontra livre de Pepino mosaic virus, Potato spindle tuber viroid, Tomato black

ring virus e Tomato ringspot virus de acordo com o resultado da análise oficial de laboratório Nº."; e,

c) "O campo de produção foi inspecionado durante o desenvolvimento da cultura e encontrado

livre de Tomato bushy stunt virus.", ou, "O envio se encontra livre de Tomato bushy stunt virus, de acordo

com o resultado da análise oficial de laboratório Nº.".

IX - Para Japão: "O envio se encontra livre de Potato spindle tuber viroid, Tomato black ring virus

e Tomato ringspot virus, de acordo com o resultado da análise oficial de laboratório Nº.".

X - Para Países Baixos: "O envio se encontra livre de Pepino mosaic virus, Potato spindle tuber

viroid e Tomato black ring virus, de acordo com o resultado da análise oficial de laboratório Nº.".

XI - Para Portugal: "O lugar de produção foi inspecionado durante o desenvolvimento da cultura

e encontrado livre de Tomato bushy stunt virus.", ou, "O envio se encontra livre de Tomato bushy stunt virus,

de acordo com o resultado da análise oficial de laboratório Nº.".

XII - Para Reino Unido:

a) "O envio se encontra livre de Pepino mosaic virus, Potato spindle tuber viroid, Tomato black

ring virus e Tomato ringspot virus, de acordo com o resultado da análise oficial de laboratório Nº."; e,

b) "O campo de produção foi inspecionado durante o desenvolvimento da cultura e encontrado

livre de Tomato bushy stunt virus.", ou, "O envio se encontra livre de Tomato bushy stunt virus, de acordo

com o resultado da análise oficial de laboratório Nº.".

XIII - Para Tailândia e Taiwan: Sem Declaração Adicional.

Art. 4º Os envios estão sujeitos à inspeção no ponto de ingresso (Inspeção Fitossanitária - IF),

bem como à coleta de amostras para análise fitossanitária em laboratórios oficiais ou credenciados pelo

Ministério da Agricultura e Pecuária.

§ 1º Os custos do envio das amostras e da análise fitossanitária serão com ônus para o

interessado.

§ 2º A critério da fiscalização, o interessado poderá ficar como depositário do restante do envio

até a conclusão do processo pela fiscalização.

Art. 5º No caso de interceptação de praga quarentenária ou de praga que apresente potencial

quarentenário para o Brasil, o envio será destruído ou rechaçado e a Organização Nacional de Proteção

Fitossanitária - ONPF do país de origem será notificada, podendo a Organização Nacional de Proteção

Fitossanitária - ONPF do Brasil suspender as importações de sementes de tomate deste país até a revisão

da Análise de Risco de Pragas.

ty0204
螢光標示



26/03/2024, 08:57 PORTARIA SDA/MAPA Nº 1.067, DE 11 DE MARÇO DE 2024 - PORTARIA SDA/MAPA Nº 1.067, DE 11 DE MARÇO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-sda/mapa-n-1.067-de-11-de-marco-de-2024-549580190 3/3

Art. 6º O envio não será internalizado quando descumprir as exigências estabelecidas nesta

Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de abril de 2024.

CARLOS GOULART

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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